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39270-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

Lei Municipal n.° 2.053 /2010.

"Institui o Dia do Administrador" e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pirapora, por seus representantes, 
aprova a seguinte Lei:

Art. Io - Fica garantido, no calendário cívico cultural do 
Município de Pirapora, estado de Minas Gerais, o Dia do Administrador, a ser 
comemorado no dia 09 de setembro.

Art. 2o - As solenidades comemorativas ao Dia do 
Administrador serão elaboradas com o apoio do Poder Executivo e do Conselho 
Regional de Administração.

Art. 3o - Esta Lgi^entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em co ano.

Sala de Seésões Enedino Soares de Almeida, 27 de setembro de
2010.

Melo 
dente

gnàlao Barbósa é^fãujõjúnior
árie-----------------
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Sanciono a presente Lei. Mando, portanto, a todas as autoridades a 
quem o conhecimento e a execução desta Lei couberem, que a cumpra 
e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Pirapora (MG), 29 de Setembro de 2010

Warmilhbn Fonseca Braga 
Prefeito Municipal de Pirapora


